
           
 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando que determine 

ao departamento competente REMOÇÃO de 

árvore localizada na Travessa São Tiago, altura 

do nº 96 – Pq. Capuava. 

 

INDICAMOS, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

solicitando que determine ao departamento competente a REMOÇÃO de árvore localizada na Travessa 

São Tiago, altura do nº 96 – Pq. Capuava. 

                     

  

JUSTIFICAMOS o pedido tendo em vista a solicitação do morador que demonstra preocupação com o 

grande porte da árvore que vem causando enormes danos no imóvel, as raízes da referida árvore estão 

danificando a estrutura do imóvel, quebrando o passeio e impedidndo que pedestres utilizem a calçada. 

 

1) Paulo Henrique Pinto Serra Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André  

 

 
Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 24 de abril de 2024. 

 
 

 
Ver. BAHIA - SANTANA 

 VEREADOR 
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